
COMISSÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº            /2021
(Da Sra. Deputada REJANE DIAS e outros)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública para debater a importância da

vacinação  contra  a  Covid-19  para  as

pessoas com deficiência intelectual.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, XIII e XIV, combinado com

os Artigos 32, XXIII e 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o colegiado desta Comissão, a realização

de Audiência Pública para debater a importância da vacinação contra a Covid-

19 para as pessoas com deficiência intelectual.

Para esta finalidade sugerimos que sejam convidados,  entre

outros(as):

Representante do Ministério da Saúde

Representante do Ministério dos Direitos Humanos

Representante da Associação Brasileira de Saúde Coletiva

Representante do Conselho Nacional de Saúde

Representante da Sociedade Brasileira de Infectologia

Representante do Conselho Nacional de Direitos Humanos

Representante da Associação Brasileira de Autismo

Representante da Fundação Sindrome de Down
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JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o Censo 2010, quase 46 milhões de brasileiros,

cerca de 24% da população, declarou ter algum grau de deficiência física /

intelectual.  Ao  considerar  apenas  as  pessoas  com  deficiência  intelectual,

estamos  falando  de  1,4%  da  população  brasileira.  Ou  seja:  a  cada  cem

brasileiros, ao menos uma é pessoa com deficiência intelectual.

Com o advento da pandemia da Covid-19, tornou-se sabida a

necessidade da utilização  das  máscaras de  proteção individual,  que atuam

como uma barreira física e diminuem a propagação do coronavírus.

Em vigor desde o dia 3 de julho de 2020, a Lei nº 14.019 tornou

obrigatório o uso de máscaras de proteção individual em espaços públicos e

privados, mas acessíveis ao público, durante a pandemia de Covid-19. Foram

excetuados da legislação as pessoas com deficiência intelectual,  como é o

caso  dos  autistas,  por  exemplo,  que  estão  dispensados  do  uso  do

equipamento.

Além da dificuldade de compreensão do atual cenário e dos

perigos  da  não  utilização  da  máscara,  pessoas  com  deficiência  intelectual

possuem,  em alguns casos,  Transtorno de Processamento  Sensorial  –  que

pode ser potencializado pelo uso da máscara de proteção individual.

Esse  cenário  resulta,  então,  em  uma  maior  exposição  das

pessoas com deficiência intelectual ao vírus. A situação se agrava ao tratarmos

das  mais  de  trezentas  mil  pessoas  com  Síndrome  de  Down  no  Brasil.  O

distúrbio  genético,  que  causa  atrasos  de  desenvolvimento  e  intelectuais,

frequentemente é associado à comorbidades que são fatores de risco para a

Covid-19.  Os  problemas  variam  desde  os  imunológicos  até  alterações

cardiológicas e obesidade. 

Aliada  ao  uso  da  máscara  e  ao  distanciamento  social,  a

vacinação  de  toda  a  população  é  de  extrema  necessidade  no  combate  à

pandemia. O Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra a Covid-

19, apesar de elencar as pessoas com deficiência intelectual  como um dos

grupos prioritários, anda a passos lentos em nosso país. 

*C
D2

12
79

34
20

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ej

an
e 

Di
as

 (P
T/

PI
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
61

16
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.4
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

03
/2

02
1 

12
:0

5 
- C

PD



Por esses motivos, torna-se necessário debater a importância

da vacinação contra a Covid-19 para as pessoas com deficiência intelectual.

Precisamos  proteger  aqueles  que,  em  razão  de  suas  condições,  não  são

totalmente capazes de compreenderem os riscos aos quais estão expostos. 

Pensando no bem dessas pessoas,  que esta Comissão visa

proteger,  solicitamos  o  apoio  dos  parlamentares  na  aprovação  deste

requerimento.  

Sala da Comissão, em          de março de 2021.

Deputada REJANE DIAS

PT-PI
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Requerimento
(Da Sra. Rejane Dias)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiênc ia  Públ ica  para debater  a

importância da vacinação contra a Covid-

19 para as pessoas com deficiência

intelectual.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212793420700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 3  Dep. Marcio Alvino (PL/SP)

 4  Dep. Fábio Trad (PSD/MS)

 5  Dep. Marina Santos (SOLIDARI/PI)

 6  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 7  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

 8  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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